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AUToRJzAÇÃo p.lnt cApruRA, coLETA E TRÀNspoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N'ttu2022

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Maués

ENDEREÇo pARA connespomÊxcIA: Rua Quintino Bocaiuva, 248, Centro, Maués-AM

CNPJ/CPF: 04.282.86910001-27 INscRrÇÀo f,sTADUAL:

FoNE: (92) 99371-0064199325-2590 PROCE§SO No: 2'|18.2021

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE Rf,SGATE: Estrada de Maués, Mirim, s/n, Município de Maués/AM.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgâte, salvamento, trânspoíe e destinaçâo de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: : Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressâo

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão levados para o Consultório
veterinário Shalako Chagas, localizado na Av. Tancredo Neves.302, Baino Parque 10, Manaus-AM.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO CPF

Thiago Mattos de Araujo Lima Biólogo 013592106-D 698.945.402-44

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano: puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses â partir dâ data d€ emissão.

Manaus-AM.
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Diretor+<Silenre
Wande Salgado do Nascimento

ra Técnica

ATENÇÃO:

IPAÁM

Estâ Autorização é composta de 5 reslriçóes e/ou condiçôes constanles no verso, cujo não cumprimento/atendimenlo
sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso iÍregular desta Autorização implica na sua cassaçâo, bêm.como nas sançóes previstas na legislaçâo;
Esta Autorização não contém emendas ou .asuras;
Esta Autorlzaçào deve permanecer no localda a9âo para efeito de fiscalizaÉo.
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RESTRIçÔES E/OU CONDrÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORTZAÇÃO N" I I l/2022

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato oconido;

2. Esta Autorização não permite: captura,/coleta/transpoÍte/soltura de espécies em área paÍicular sem o
consentimento do proprietírio; Captura/coleta./transporte/soltura de espécies em unidades de
conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência
do órgão administrador competente; coleta de material biológico poÍ técnicos não listados nesta
autorizaçãõ; exportâção de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N"
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relac ionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silveshe l0 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgates no local, informaÍldo a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados,

5. ApÍesentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.


